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Introdução: A comunicação é um instrumento básico para a eficácia do 

atendimento em saúde, sendo o maior obstáculo na consulta odontológica ao 

paciente surdo pela dificuldade no diálogo, no processo de transmissão e 

compreensão da informação e pela escassez ou ausência de instrumentos que 

auxiliem nesta comunicação. A Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) é o 

principal instrumento linguístico de comunicação da pessoa surda e muitas 

vezes requer a participação de um intérprete. É considerada a segunda língua 

oficial do Brasil.  Objetivo: Avaliar a percepção das pessoas com deficiência 

auditiva sobre saúde bucal e o processo de comunicação no atendimento 

clínico odontológico. Metodologia: Estudo transversal realizado em 83 

adolescentes na faixa etária de 12 a 19 anos de idade, de ambos os sexos, 

matriculados no Centro de Ensino e Apoio a Pessoas com Surdez (CAS), 

considerado Centro de Referência de educação bilíngue às pessoas Surdas do 

Estado do Maranhão. Os estudantes responderam a um questionário 

estruturado e validado por meio de entrevista, contendo dados 



socioeconômicos e demográficos, questionário de frequência alimentar, hábitos 

de higiene bucal e percepção sobre atendimento odontológico. Resultados: 

80% dos participantes descreveram que o dentista consegue realizar a 

consulta completamente; 57% conseguiram seguir as orientações passadas 

pelo dentista; 64% dos participantes estão satisfeitos com o atendimento; 69% 

consideram que o dentista não está capacitado. Considerações Finais: A 

comunicação ineficaz prejudica o vínculo assistencial do deficiente, sendo 

necessário incentivar a adesão da Libras ao componente curricular no curso de 

graduação e na formação continuada dos cirurgiões-dentistas com base na 

atenção integral à saúde do surdo, fazendo-se necessário colocar em prática a 

lei que exige um intérprete para intermediar a comunicação na consulta e no 

tratamento odontológico no serviço público de saúde. 
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